
PODER LEG SLA IVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Oficio Div. n9 /2025/DLEG

lfruguaiana, 30 de setembrc de 2025

Ao Senhor
De egado Wellington da Sil,a ‘inhero
2~ Delegacia de Polícia de Urugualana
Rua Santos Dumont, 1717
Nesta

Assunto- Moção de Congratulações e Louvor.

Prezado Delegaco,

1. Servirno-nos dc presente para, em a:ençãc à Moção n2 264 da Jereaoora Stella
Luzardo Alves, aprovaca pelc Plenário, enviar Votos de Congratulações e ...ouvor a \‘.Sa. pelos
relevantes serviços prestacos à segurança pública, com ações eficazes no combate à
criminalLcade e def~a da soc edade, motivo pelo qual o convidamos para receber um
Certificado no dia 24 de outubro, sexta-feira, às 10h, nesta Câmara Municbal.
2. A Câmara Mun cipa de Uruguaiana reconhece o empenho e a dedicação da 22
Delegacia de Polícia, que tem forta ecido o enfren:amento aos delitos de naicr impacto social
buscando sempre resultados ,ráticos na zroteção das famílias e nc restabelecinentc da ordem
púb ica.
3. Com p anejanento estratégico, ações integradas e uma gestão pautada na ética
na legalidade e no interesse púb ico, a Delegacia tem obtido importantes conqurstas, garantindc
à comunidade uma resposta ‘-ápida e efetiva diante das dem~idas de segurança.
4. Dessa forma, esta Casa Legislativa expressa seu -econhecimento e gratidão
paraben zardo toda a equipe. ‘-eafirmando a importância de valorizar os profissionais que se
dedicam a proteção ca soc eaaoe e a manutenção da ordem m~bl ca.

Atencicsamente

Vec JOA1
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